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REGULAMENTO DO PRÉMIO 
OCEAN’S CALLING

Parceiros:

Prevenção e eco-design de embalagens;

Medidas de redução de lixo gerado pelos resíduos pós-consumo, que possam terminar no ambiente
e no meio marinho.

PROMOVIDO PELA SOCIEDADE PONTO VERDE

ENQUADRAMENTO

O projeto OCEANWISE visa desenvolver medidas de longo prazo para reduzir o impacto dos produtos 
de Poliestireno Expandido e Extrudido (EPS/XPS) como lixo marinho no nordeste do Oceano Atlântico.

Com base em princípios de eficiência de recursos, métodos participativos e princípios de economia circular, o projeto 
irá gerar recomendações para políticas públicas bem como novas e melhores práticas, relacionadas com o uso, a produção, 
a reciclagem e a captação de EPS/XPS após a sua utilização.

O OCEANWISE é um projeto financiado pelo Interreg Atlantic Area e coordenado pela DGRM (Direção-Geral de Recursos 
Naturais, Segurança e Serviços Marítimos) e tem um total de 13 parceiros de 5 países – Portugal, Irlanda, França, Espanha 
e Reino Unido.

DESAFIO

No âmbito do projeto OCEANWISE, a Sociedade Ponto Verde promove a atribuição de um prémio, denominado “Ocean’s 
Calling”, a um único projeto/ideia que vise promover, sensibilizar ou desenvolver soluções que permitam melhores práticas 
de uso, de produção e de recolha e reciclagem de embalagens em EPS/XPS ou embalagens produzidas com materiais 
alternativos ao EPS/XPS, focando essencialmente o impacto do fim de vida no ambiente e em meio marinho.

ORIENTAÇÕES

Exemplos orientadores de projetos/ideias para o Prémio Ocean’s Calling os seguintes temas, não constituindo os mesmos 
uma lista exaustiva nem limitativa:
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Recolha e tratamento;

Logística e reciclagem;

Desenvolvimento e testes de novas embalagens;

Novos modelos de negócio.

OBJETO DO PRÉMIO OCEAN’S CALLING

Projetos/ideias obrigatoriamente relacionados com o ciclo de vida das embalagens em EPS/XPS ou embalagens produzidas 
com materiais alternativos ao EPS/XPS.

O prémio a atribuir destina-se exclusivamente a apoiar a execução do projeto/ideia selecionado.

PROJETOS / PREFERENCIAIS

Será dada preferência aos projetos/ideias que se refiram a embalagens abrangidas no âmbito da licença atribuída 
à Sociedade Ponto Verde.

PROCESSO DE CANDIDATURA

1. O período de candidaturas ao Prémio Ocean´s Calling decorre entre o dia 21 de outubro de 2019 e as 18 horas 
(GMT) do dia 20 de fevereiro de 2020, devendo a candidatura ser apresentada através da plataforma 
www.oceanscalling.pt.

2. O período de candidaturas será divulgado no sítio www.oceanscalling.pt podendo também vir a ser divulgado pelos 
parceiros do projeto OCEANWISE através dos seus meios de comunicação.

3. A apresentação de candidaturas será feita exclusivamente mediante a entrega, do Formulário de Candidatura 
e de uma apresentação resumo, obedecendo ao modelo disponibilizado. Os modelos serão disponibilizados no site 
www.oceanscalling.pt, devendo a documentação de suporte ser apresentada em ficheiros que não ultrapassem 8 MB, 
em língua inglesa.

4. Ao Prémio Ocean´s Calling atribuído pela Sociedade Ponto Verde, podem candidatar-se projetos/ideias 
de promotores individuais ou coletivos, designadamente, empreendedores individuais ou equipas e startups, empresas 
públicas ou privadas, designers, Universidades, Instituições públicas ou privadas, Associações ou Organizações Não 
Governamentais, ou outras entidades.

5. Concluída a fase de candidaturas será iniciada a fase de avaliação, que irá decorrer entre 21 de fevereiro 
e 30 de abril de 2020.

6. Na fase de avaliação a Sociedade Ponto Verde procederá à análise das propostas/ideias, e selecionará os finalistas, 
de acordo com critérios de avaliação disponibilizados no Anexo I deste regulamento.

7. As propostas serão tratadas pela Sociedade Ponto Verde como confidenciais, sem prejuízo de a Sociedade Ponto 
Verde poder promover formas adequadas de apresentação pública dos projetos, em coordenação com 
os respetivos promotores.
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8. Os projetos finalistas serão divulgados no site www.oceanscalling.pt em 04 maio de 2020.

9. O vencedor do Prémio Ocean´s Calling será escolhido de entre os projetos finalistas e haverá um único premiado.

10. A decisão do Prémio Ocean´s Calling é da responsabilidade da Sociedade Ponto Verde, com base numa avaliação 
atribuída pelos parceiros do projeto OCEANWISE, de acordo com os critérios de avaliação disponibilizados no Anexo I 
deste regulamento.

11. Em caso de empate de projetos/ideias a decisão final compete à Sociedade Ponto Verde, sendo esta soberana.

12. A candidatura vencedora receberá uma verba monetária no valor ilíquido de 25.000€, atribuída pela Sociedade 
Ponto Verde, destinada exclusivamente ao desenvolvimento do projeto/Ideia, sobre a qual incidirão os respetivos 
encargos tributários legalmente aplicáveis.

13. A comunicação da decisão ao vencedor do Prémio Ocean´s Calling, será realizada até 08 junho de 2020, pela 
Sociedade Ponto Verde.

14. A divulgação do Prémio será realizada nos sites www.oceanscalling.pt e www.oceanwise-project.eu, podendo 
também ser utilizados outros meios de comunicação e divulgação adicionais, pelo que a apresentação da candidatura 
significa que os candidatos aceitam e autorizam que, caso o prémio lhe seja atribuído, a divulgação seja realizada 
nestes moldes.

15. Os prazos previstos poderão ser prorrogados, com aviso prévio, nos meios de divulgação associados ao Prémio 
Ocean´s Calling.

16. Se a execução do presente Regulamento implicar o tratamento de dados pessoais, a Sociedade Ponto Verde 
compromete-se a cumprir o disposto na legislação aplicável, nomeadamente a obter o competente consentimento 
prévio dos titulares dos dados.

17. A Sociedade Ponto Verde reserva-se o direito de não aceitar as candidaturas que não respeitem as normas 
do presente regulamento, bem como de desclassificar ou de excluir, sempre que verifique qualquer violação 
do presente regulamento ou qualquer indício de participação fraudulenta.

18. A Sociedade Ponto Verde reserva-se o direito de suspender, em qualquer altura, temporária ou definitivamente 
a atribuição do Prémio Ocean´s Calling, bem como de introduzir quaisquer alterações ao presente Regulamento, que 
considere justificadas ou necessárias, assumindo a obrigação de divulgar convenientemente as alterações no site 
www.oceanscalling.pt.

19. A Sociedade Ponto Verde reserva-se o direito de resolver qualquer caso omisso ao presente Regulamento.

20. A Sociedade Ponto Verde não se responsabiliza por situações a que é alheia, nomeadamente por questões técnicas, 
de incompatibilidades e de funcionamento da plataforma.

21. A candidatura ao Prémio Ocean´s Calling implica a aceitação integral do presente regulamento.

Documento elaborado pela Sociedade Ponto Verde a 21 de outubro de 2019 e revisto a 30 de dezembro de 2019
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ANEXO 1

A. DESAFIO (relacionado com as orientações propostas)

B. CONCEITO (relacionado com o projeto/ideia proposto)

PONDERAÇÃO

40-60%

40-60%

A.3. Projetos que incluam embalagens no âmbito da licença atribuída 
à Sociedade Ponto Verde

B.3. Grau de contribuição esperada do projeto/ideia para a resolução 
do desafio exposto

B.1. Originalidade e criatividade do projeto/ideia

CF= x*A + y*B

Sendo que x=ponderação do critério A e y=ponderação do B

A.1. Relevância e materialidade do projeto/ideia para o desafio proposto

A.2. Relação e contributo para os objetivos do Projeto OCEANWISE

B.2. Clareza dos objetivos do projeto/ideia e dos resultados/impacto esperados

B.5. Adequação da equipa ao projeto/ideia proposta

B.4. Grau de inovação do projeto/ideia comparativamente às soluções já existentes

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PRÉMIO OCEAN’S CALLING

Os subcritérios (A1 a A3 e B1 a B5) são classificados individualmente de 1 a 5 e a pontuação do critério A e do critério B 
resulta da média aritmética dos respetivos subcritérios.

A classifição final (CF) é obtida pela fórmula:


